
    Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 755, DE 05 DE
JANEIRO DE 2026.
 

Promove revisão da carreira do cargo de Biólogo
do Município de Joinville e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei complementar: 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I – A (PMJ) da Lei Complementar nº 239, de 16 de
julho de 2007, para o seguinte cargo: 

 

GRUPO
SALARIAL

CARGO
CARGA

HORÁRIA
PRÉ-

REQUISITO

15 Biólogo 220 h/m

Ensino
Superior

em
Ciências

Biológicas
e Registro

no
Conselho

15 - A Biólogo 220 h/m

Ensino
Superior

em
Ciências

Biológicas
e Registro

no
Conselho
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§ 1º Para efeito desta Lei Complementar, considera-se a carga horária
corresponde à jornada semanal de trabalho de 40 horas, segundo o art. 42, da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008. 

§ 2º As horas eventualmente prestadas a título de serviço extraordinário, ou banco
de horas, não são constituídas como jornada semanal regular de trabalho para fins de efeito na
tabela salarial desta Lei Complementar. 

§ 3º Aos servidores ativos no cargo de Biólogo, ficam mantidos os níveis atuais
para fins de enquadramento. 

 

Art. 2º A jornada de trabalho do Biólogo observará o disposto no art. 1º desta
Lei, admitida a compensação de horários, desde que não ultrapassado o limite de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais e assegurado, em qualquer hipótese, o cumprimento da carga horária
prevista no Plano de Carreira, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de
2008. 

Parágrafo único. A alteração da jornada semanal de trabalho ocorrerá em vista do
interesse público, de ofício, ou a pedido do servidor, quando inferior ao mínimo fixado, nos termos
do Art. 43 da Lei Complementar nº 266/2008. 

 

Art. 3º Fica instituída a progressão funcional ao cargo de Biólogo, de caráter
permanente e individual, por formação técnico profissional, a ser concedida junto com a progressão
funcional, desde que obtenha a pontuação mínima na somatória das duas últimas avaliações de
desempenho, cabendo ao Secretário da Pasta de lotação do servidor o reconhecimento das referidas
progressões após aceitação pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional, que considerará a
relevância para o desempenho nas atividades na Prefeitura Municipal de Joinville. 

§ 1º No primeiro ano de vigência desta lei, os profissionais estáveis previstos no
caput deste artigo poderão acessar os títulos de pós graduação a qualquer tempo, não sendo
necessário aguardar a avaliação de desempenho, respeitado o limite previsto no art. 4º, §1º, desta
Lei.

§ 2º Caberá ao Secretário de Gestão de Pessoas a designação da Comissão de
Avaliação de Progressão Funcional, que será composta por três servidores do quadro permanente,
sendo a mesma regulamentada por Decreto. 

 

Art. 4º São considerados títulos admitidos para a progressão por formação
técnico-profissional: 

I – conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização de, no
mínimo, 360 (trezentos e sessenta) horas em Ciências Biológicas ou área equivalente. 

II - obtenção de título de mestre em Ciências Biológicas ou área equivalente;

III - obtenção de título de doutor em Ciências Biológicas ou área equivalente. 

§ 1º Serão contados, no máximo, 2 (dois) títulos de pós-graduação em nível de
especialização, 1 (um) de mestre e 1 (um) de doutor. 

§ 2º Os cursos de pós-graduação só serão considerados para os efeitos deste artigo
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se forem objeto de reconhecimento emitido pelo Secretário da Pasta de lotação do servidor, após
aceitação pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional, em área afim das atribuições do
cargo e/ou de relevância para o desempenho das atividades na Prefeitura Municipal de Joinville. 

§ 3º Não há ordem entre os títulos admitidos para progressão, sendo facultado ao
profissional acessar qualquer deles, desde que cumpridos os requisitos desta Lei. 

§ 4º Averbado o título, nova averbação somente poderá ser efetivada após o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do acesso ao título anterior, para cursos de pós-
graduação, respeitados os limites previstos no §1º deste artigo. 

§ 5º A remuneração adicional referente à progressão de que trata este artigo é a
que consta no Anexo Único desta Lei. 

§ 6º Os cursos de pós-graduação só serão considerados para os efeitos deste artigo
se forem objeto de reconhecimento pelo Ministério da Educação (MEC). 

 

Art. 5º Fica instituída a Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica
ao cargo de Biólogo, no valor de R$ 2.033,27 (dois mil trinta e três reais e vinte e sete centavos), de
caráter temporário e individual, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para desempenho de cargo
ou função técnica. 

§ 1º As atribuições especificas a serem desenvolvidas pelo servidor para o
recebimento da gratificação prevista neste Artigo, serão regulamentadas por Decreto. 

§ 2º Caberá ao Secretário da Pasta de lotação do servidor a designação dos
servidores para o recebimento da gratificação instituída neste artigo. 

§ 3º Esta gratificação compõe a remuneração no período em que for recebida, no
entanto, não tem natureza de vencimentos, não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos,
não constitui base de incidência de contribuição previdenciária e não é considerada como base de
cálculo para quaisquer outras vantagens. 

§ 4º O servidor não poderá receber pagamento cumulativo por Gratificação de
Anotação de Responsabilidade Técnica em mais de uma atividade que esteja ligada ao mesmo
vínculo com a Prefeitura de Joinville, quando essas atividades forem de natureza técnica. 

§ 5º A gratificação suspender-se-á no curso das licenças legais e não será
cumulativa com outras gratificações ou adicionais por função de confiança. 

 

Art. 6º Fica assegurada a majoração dos valores instituídos nesta Lei
Complementar, nas mesmas datas e índices que vierem a ser concedidos reajustes gerais aos
servidores. 

 

Art. 7º Esta lei complementar será regulamentada por Decreto, no que couber, em
até 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

 

Art. 8º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

ANEXO ÚNICO 

 

Progressão por Formação Técnico Profissional

 

Pós Graduaçã
o

R$ 984,98 (novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito
centavos)

Mestrado R$ 2.406,61 (dois mil quatrocentos e seis reais e sessenta e um centavos)

Doutorado R$ 2.406,61 (dois mil quatrocentos e seis reais e sessenta e um centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27961234 e o
código CRC 818B5A30.

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 754, DE 05 DE
JANEIRO DE 2026.

 

Promove revisão da carreira dos cargos de
Administrador e Economista do Município de
Joinville e dá outras providências.
 

O Prefeito de Joinville, do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, conforme artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I – A (PMJ) e Anexo I – B (HMSJ), da Lei
Complementar nº 239, de 16 de julho de 2007, para o seguinte cargo: 
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GRUPO
SALARIAL

CARGO
CARGA
HORÁRIA

PRÉ-REQUISITO

15 Administrador220 h/m

Ensino Superior
em
Administração e
Registro no
Conselho

15 - A Administrador220 h/m

Ensino Superior
em
Administração e
Registro no
Conselho

15 Economista 220 h/m

Ensino Superior
em Economia e
Registro no
Conselho

15 - A Economista 220 h/m

Ensino Superior
em Economia e
Registro no
Conselho

 

§ 1º Para efeito desta Lei Complementar, considera-se a carga horária
corresponde a jornada semanal de trabalho de 40 horas, segundo o art. 42, da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008.

§ 2º As horas eventualmente prestadas a título de serviço extraordinário, ou banco
de horas, não são constituídas como jornada semanal regular de trabalho para fins de efeito na
tabela salarial desta Lei Complementar.

§3º Aos servidores ativos nos cargos de Administrador e Economista, ficam
mantidos os níveis atuais para fins de enquadramento.

 

Art. 2º A jornada de trabalho dos cargos de Administrador e Economista fica
fixada conforme Art. 1º desta Lei, ressalvadas eventuais hipóteses de compensação, a qual não
poderá ultrapassar 44 (quarenta e quatro horas) semanais, ficando em qualquer caso assegurado o
cumprimento da carga horária prevista no Plano de Carreira, segundo o art. 42, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

Parágrafo único. A alteração da jornada semanal de trabalho ocorrerá em vista do
interesse público, de ofício, ou a pedido do servidor, quando inferior ao mínimo fixado, nos termos
do Art. 43 da Lei Complementar nº 266/2008. 

 

Art. 3º Fica instituída a progressão funcional aos cargos de Administrador e
Economista, de caráter permanente e individual, por formação técnico profissional, a ser concedida,
junto a progressão funcional, desde que obtenha a pontuação mínima na somatória das duas últimas
avaliações de desempenho, cabendo ao Secretário da Pasta de lotação do servidor o reconhecimento
das referidas progressões após aceitação pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional, que
considerará a relevância para o desempenho nas atividades na Prefeitura Municipal de Joinville.

§ 1º No primeiro ano de vigência desta lei, os profissionais estáveis previstos no

5 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



caput deste artigo poderão acessar os títulos de pós-graduação a qualquer tempo, não sendo
necessário aguardar a avaliação de desempenho, respeitado o limite previsto no art. 4º, §1º, desta
Lei. 

§ 2º Caberá ao Secretário de Gestão de Pessoas a designação da Comissão de
Avaliação de Progressão Funcional, que será composta por três servidores do quadro permanente,
sendo a mesma regulamentada por Decreto. 

 

Art. 4º São considerados títulos admitidos para a progressão por formação
técnico-profissional: 

I – conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização de, no
mínimo, 360 (trezentos e sessenta) horas em Administração, Economia ou área equivalente. 

II - obtenção de título de mestre em Administração, Economia ou área
equivalente; 

III - obtenção de título de doutor em Administração, Economia ou área
equivalente. 

§ 1º Serão contados, no máximo, 2 (dois) títulos de pós-graduação em nível de
especialização, 1 (um) de mestre e 1 (um) de doutor. 

§ 2º Os cursos de pós-graduação só serão considerados para os efeitos deste artigo
se forem objeto de reconhecimento emitido pelo Secretário da Pasta de lotação do servidor, após
aceitação pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional, em área afim das atribuições do
cargo e/ou de relevância para o desempenho nas atividades na Prefeitura Municipal de Joinville. 

§ 3º Não há ordem entre os títulos admitidos para progressão, sendo facultado ao
profissional acessar qualquer deles, desde que cumpridos os requisitos desta Lei.

§ 4º Averbado o título, nova averbação somente poderá ser efetivada após o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do acesso ao título anterior, para cursos de pós-
graduação, respeitados os limites previstos no §1º deste artigo. 

§ 5º A remuneração adicional referente à progressão de que trata este artigo é a
que consta no Anexo Único desta Lei.

§ 6º Os cursos de pós-graduação só serão considerados para os efeitos deste artigo
se forem objeto de reconhecimento pelo Ministério da Educação (MEC). 

 

Art. 5º Fica assegurada a majoração dos valores instituídos nesta Lei
Complementar, nas mesmas datas e índices que vierem a ser concedidos reajustes gerais aos
servidores. 

 

Art. 6º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 7º Esta lei complementar será regulamentada por Decreto, no que couber, em
até 90 (noventa) dias após a sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

ANEXO ÚNICO
 

Progressão por Formação Técnico Profissional

Pós Graduaçã
o

R$ 984,98 (novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito
centavos)

Mestrado R$ 2.406,61 (dois mil quatrocentos e seis reais e sessenta e um centavos)

Doutorado R$ 2.406,61 (dois mil quatrocentos e seis reais e sessenta e um centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27725161 e o
código CRC F5037FC1.

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 753, DE 05 DE
JANEIRO DE 2026.
 

Promove revisão da carreira do cargo de Contador
do Município de Joinville e dá outras providências.

 

O Prefeito de Joinville, do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, conforme artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I – A (PMJ) e Anexo I – B (HMSJ), da Lei
Complementar nº 239, de 16 de julho de 2007, para o seguinte cargo: 
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GRUPO
SALARIAL

CARGO
CARGA
HORÁRIA

PRÉ-
REQUISITO

15 Contador
220
h/m

Ensino
Superior em
Contábeis e
Registro no
Conselho

15 - A Contador
220
h/m

Ensino
Superior em
Contábeis e
Registro no
Conselho

 

§ 1º Para efeito desta Lei Complementar, considera-se a carga horária
corresponde a jornada semanal de trabalho de 40 horas, segundo o art. 42, da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008. 

§ 2º As horas eventualmente prestadas a título de serviço extraordinário, ou banco
de horas, não são constituídas como jornada semanal regular de trabalho para fins de efeito na
tabela salarial desta Lei Complementar. 

§ 3º Aos servidores ativos no cargo de Contador, ficam mantidos os níveis atuais
para fins de enquadramento.

 

Art. 2º A jornada de trabalho do Contador fica fixada conforme Art. 1º desta Lei,
ressalvadas eventuais hipóteses de compensação, a qual não poderá ultrapassar 44 (quarenta e
quatro horas) semanais, ficando em qualquer caso assegurado o cumprimento da carga horária
prevista no Plano de Carreira, segundo o art. 42, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008.

Parágrafo único. A alteração da jornada semanal de trabalho ocorrerá em vista do
interesse público, de ofício, ou a pedido do servidor, quando inferior ao mínimo fixado, nos termos
do Art. 43 da Lei Complementar nº 266/2008. 

 

Art. 3º Fica instituída a progressão funcional ao cargo de Contador, de caráter
permanente e individual, por formação técnico profissional, a ser concedida, junto à progressão
funcional, desde que obtenha a pontuação mínima na somatória das duas últimas avaliações de
desempenho, cabendo ao Secretário da Pasta de lotação do servidor o reconhecimento das referidas
progressões após aceitação pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional, que considerará a
relevância para o desempenho nas atividades na Prefeitura Municipal de Joinville.

§ 1º No primeiro ano de vigência desta lei, os profissionais estáveis previstos no
caput deste artigo poderão acessar os títulos de pós-graduação a qualquer tempo, não sendo
necessário aguardar a avaliação de desempenho, respeitado o limite previsto no art. 4º, §1º, desta
Lei. 

§ 2º Caberá ao Secretário de Gestão de Pessoas a designação da Comissão de
Avaliação de Progressão Funcional, que será composta por três servidores do quadro permanente,
sendo a mesma regulamentada por Decreto. 
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Art. 4º São considerados títulos admitidos para a progressão por formação
técnico-profissional: 

I – conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização de, no
mínimo, 360 (trezentos e sessenta) horas em Ciências Contábeis ou área equivalente. 

II - obtenção de título de mestre em Ciências Contábeis ou área equivalente; 

III - obtenção de título de doutor em Ciências Contábeis ou área equivalente. 

§ 1º Serão contados, no máximo, 2 (dois) títulos de pós-graduação em nível de
especialização, 1 (um) de mestre e 1 (um) de doutor. 

§ 2º Os cursos de pós-graduação só serão considerados para os efeitos deste artigo
se forem objeto de reconhecimento emitido pelo Secretário da Pasta de lotação do servidor, após
aceitação pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional, em área afim das atribuições do
cargo e/ou de relevância para o desempenho nas atividades na Prefeitura Municipal de Joinville. 

§ 3º Não há ordem entre os títulos admitidos para progressão, sendo facultado ao
profissional acessar qualquer deles, desde que cumpridos os requisitos desta Lei.

§ 4º Averbado o título, nova averbação somente poderá ser efetivada após o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do acesso ao título anterior, para cursos de pós-
graduação, respeitados os limites previstos no §1º deste artigo. 

§ 5º A remuneração adicional referente à progressão de que trata este artigo é a
que consta no Anexo Único desta Lei.

§ 6º Os cursos de pós-graduação só serão considerados para os efeitos deste artigo
se forem objeto de reconhecimento pelo Ministério da Educação (MEC). 

 

Art. 5º Fica instituída a Gratificação por Responsabilidade e Conformidade
Contábil, no valor de R$ 2.033,27 (dois mil trinta e três reais e vinte e sete centavos), de caráter
temporário e individual, vinculada a assinatura e responsabilização pelas atividades desenvolvidas
pelos servidores públicos efetivos neste cargo.

§ 1º As atribuições especificas a serem desenvolvidas pelo servidor para o
recebimento da gratificação prevista neste Artigo serão regulamentadas por Decreto.

§ 2º Caberá ao Secretário da Pasta de lotação do servidor a designação dos
servidores para a gratificação instituída neste artigo. 

§ 3º Esta gratificação compõe a remuneração no período em que for recebida, no
entanto não tem natureza de vencimentos, não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos,
não constitui base de incidência de contribuição previdenciária e não é considerada como base de
cálculo para quaisquer outras vantagens. 

§ 4º O servidor não poderá receber pagamento cumulativo por Gratificação por
Responsabilidade e Conformidade Contábil em mais de uma atividade que esteja ligada ao mesmo
vínculo com a Prefeitura de Joinville, quando essas atividades forem de natureza técnica. 

§ 5º A gratificação suspender-se-á no curso das licenças legais e não será
cumulativa com outras gratificações ou adicionais por função de confiança.

 

Art. 6º Fica assegurada a majoração dos valores instituídos nesta Lei
Complementar, nas mesmas datas e índices que vierem a ser concedidos reajustes gerais aos
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servidores. 

 

Art. 7º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 8º Esta lei complementar será regulamentada por Decreto, no que couber, em
até 90 (noventa) dias após a sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO ÚNICO

 

Progressão por Formação Técnico Profissional

 

Pós Graduaçã
o

R$ 984,98 (novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito
centavos)

Mestrado R$ 2.406,61 (dois mil quatrocentos e seis reais e sessenta e um centavos)

Doutorado R$ 2.406,61 (dois mil quatrocentos e seis reais e sessenta e um centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27725076 e o
código CRC 40309F61.

DECRETO Nº 70180, de 05 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 08 de janeiro de 2026:
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- Renilson Maciel de Andrade, para o cargo de Coordenador da Área de Apoio
Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27961085 e o
código CRC 6A075829.

DECRETO Nº 70177, de 05 de janeiro de 2026.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que a redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
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nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos; e

 

considerando que o § 4º, do art. 21º, da Lei nº 9.868 de 15 de julho de 2025,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 06 de janeiro de 2026, um cargo de
coordenador da Controladoria-Geral do Município para a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27960392 e o
código CRC 1E0DFFDE.

DECRETO Nº 70167, de 05 de janeiro de 2026.

 

Altera a nomenclatura do cargo de Coordenadora
de Acompanhamento de Processos
Administrativos, constante no Decreto nº 69.922,
d e 05 de dezembro de 2025, que promove
nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:
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Art. 1º O cargo de Coordenadora de Acompanhamento de Processos
Administrativo, constante no Decreto Nº 69.922, de 05 de dezembro de 2025, passa a ser
denominado de Coordenadora de Acompanhamento de Processos Judiciais.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959576 e o
código CRC DAACC6AB.

DECRETO Nº 70179, de 05 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
fevereiro de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Angela Tatiane de Sousa Machado, matrícula 59.874, do cargo de  Auxiliar de
Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27960402 e o
código CRC 5FD09FE4.

DECRETO Nº 70178, de 05 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
fevereiro de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Patricia Bitencourt Tavares, matrícula 58.009, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito 

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27960397 e o
código CRC B6106DDD.

DECRETO Nº 70176, de 05 de janeiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Cintia Janaina Andrade da Silva Santos, matrícula 63.610 do cargo de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27960132 e o
código CRC 0CD9F2F8.

DECRETO Nº 70175, de 05 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 05 de janeiro de 2026:

 

Fernanda Leite Martini, matrícula 62.268 do cargo de Agente Administrativo.
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Adriano Bornschein Silva  
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27960116 e o
código CRC 71DD2044.

DECRETO Nº 70174, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luciane Rickes Crochemore, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27960101 e o
código CRC ACB1A84A.

DECRETO Nº 70173, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Gilvane Martins da Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27960090 e o
código CRC A28199BE.

DECRETO Nº 70172, de 05 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Marceli Zapora dos Santos, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27960023 e o
código CRC A3F9DB2A.

DECRETO Nº 70171, de 05 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de janeiro de 2026:

 

- Sara Cristina Gama de Oliveira, matrícula 50.423, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959959 e o
código CRC ADD2F9A8.

DECRETO Nº 70170, de 05 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 01 de janeiro de 2025:

 

- Jhonatan Raimundo, matrícula 100.176, do cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959934 e o
código CRC 39F3881D.

DECRETO Nº 70166, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Djeane Marques de Oliveira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959503 e o
código CRC A77A1694.

DECRETO Nº 70169, de 05 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Luiza Pinto Gonçalves, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959659 e o
código CRC CFF6AC5F.

DECRETO Nº 70168, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriane da Silva Pereira Ribeiro, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959629 e o
código CRC 52984E6C.

DECRETO Nº 70165, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mariana Aparecida de Mira, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959481 e o
código CRC FFCD1368.

DECRETO Nº 70135, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dayana Deise de Borba, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956677 e o
código CRC 687C2FE9.

DECRETO Nº 70164, de 05 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Lucia Ribeiro, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959068 e o
código CRC FE7F358B.

DECRETO Nº 70163, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Márcia Aparecida da Costa, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959054 e o
código CRC 8C320AAD.

DECRETO Nº 70162, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane Cristina Quintino Godoy, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958943 e o
código CRC C597E71E.

DECRETO Nº 70161, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafaela Pedroso Dias, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958922 e o
código CRC AC89F51E.

DECRETO Nº 70148, de 05 de janeiro de 2026.
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Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/2021
e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora LACIR MARLI
WAGNER, matrícula n. 71.788, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de
Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957962 e o
código CRC BCF887E9.
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DECRETO Nº 70147, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
c/c arts. 229, 230 e 231, todos da Portaria MTP n. 1467/2022, e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei
Orgânica do Município de Joinville, a servidora SUSANE PAHL KLIPP, matrícula n. 39.032,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, lotada na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, do Município de Joinville, com prestação proporcional, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957633 e o
código CRC 57E6F387.

DECRETO Nº 70160, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Deanitan da Silva Targino, para o cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958869 e o
código CRC B5AC4125.

DECRETO Nº 70146, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 40, § 4º, inciso
III, da Constituição Federal (redação anterior a EC n. 103/2019), art. 21, § 3º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, art. 57, da Lei n. 8.213/1991, art. 52,
da Lei Municipal 4.076/1999 e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora
ALMERINDA PEREIRA MACIEL, matrícula n. 49.719, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Copeiro, cargo em extinção, lotada no Hospital São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957589 e o
código CRC 922C08E2.

DECRETO Nº 70145, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
ROSÂNGELA DE MOURA, matrícula n.15.270 , ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Ciências, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957405 e o
código CRC 763C5F4B.

DECRETO Nº 70130, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por incapacidade permanente ao trabalho, conforme art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,  arts. 28, 30, 50 e 51, § 1º, todos da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, a servidora MARCIA REGINA BOND DUARTE DA ROSA,
matrícula n. 39.588, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954823 e o
código CRC 611CF655.

DECRETO Nº 70131, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

32 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso II, 3º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/2021
e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora PATRÍCIA
RATHUNDE SANTOS, matrícula n. 38.069, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Secretária Executiva , lotada na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano , do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954869 e o
código CRC 1A9EF142.

DECRETO Nº 70133, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
CLAUDIA REGINA MONTEIRO ZIMMERMANN, matrícula n. 14.696, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956455 e o
código CRC F67F0643.

DECRETO Nº 70132, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, §§ 4º, 5º, 6º, inciso
II, 7º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/202, art. 1º da
Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, e art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a
servidora SILVANA SILVA PEREIRA, matrícula n. 32.676, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956398 e o
código CRC 44F463C8.

DECRETO Nº 70109, de 05 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
fevereiro de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Silvia da Silveira de Freitas, matrícula 62.469  do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953465 e o
código CRC 9134C972.

DECRETO Nº 70110, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Aldair Glória Marinho, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953549 e o
código CRC E93D7E26.

DECRETO Nº 70115, de 05 de janeiro de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a ORLANDO PEDRO DE SOUZA, cônjuge
da servidora aposentada falecida MARIA APARECIDA DE SOUZA, matrícula n. 11.180, que
será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE, a partir de 25 de novembro de 2025, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de novembro de 2025.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953901 e o
código CRC 86A17214.

DECRETO Nº 70111, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriel Carlos Godinho, para o cargo de Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953648 e o
código CRC 24361867.

DECRETO Nº 70116, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, §§ 4º, 5º, 6º, inciso
II, 7º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n. 571/202, art. 1º da
Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, e art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a
servidora MARCIA REGINA SANTOS BARRA, matrícula n. 37.648, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor de Língua Portuguesa , lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954090 e o
código CRC 41FA0266.

DECRETO Nº 70118, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 7º, da Lei Complementar
Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora MARIA ILIANA SOARES COELHO, matrícula n. 15.403, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Médico Clinica Médica, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954131 e o
código CRC 9E1F0987.

DECRETO Nº 70119, de 05 de janeiro de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso III, §§ 5º e 8º,
art. 37, § 2º, inciso I, art. 40, inciso I, e art. 53, todos da Lei Complementar n. 571/2021, c/c art. 40,
§ 7º, da Constituição Federal, à LACERNI SILVA, na qualidade de irmã dependente inválida da
servidora aposentada falecida NATALINA SILVA, matrícula n. 22 627, que será paga pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, a
partir de 14 de setembro de 2025, data do óbito da segurada.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de setembro de 2025.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954162 e o
código CRC 253418CA.

DECRETO Nº 70120, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso II, 7º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n.
571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora
MARCIA SABETZKI UBERTINO ROSSO, matrícula n. 39.147, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor de Geografia, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954191 e o
código CRC 28619874.

DECRETO Nº 70121, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora LUIZA
HELENA DE CASTRO MENNA, matrícula n. 21.067, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954217 e o
código CRC 9019E886.

DECRETO Nº 70122, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso II, 7º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n.
571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a
servidora ANITA MEDEIROS, matrícula n. 32.363, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954234 e o
código CRC 87C7701E.

DECRETO Nº 70112, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Anna Gisselly Ribeiro Silva, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953691 e o
código CRC C3508DE4.

DECRETO Nº 70124, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019),  cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 42, inciso III, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, o servidor GABRIEL
PAVESI GOUDARD, matrícula n. 48.300, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente
Cultural - Tradutor de Alemão, lotado na Secretaria de Cultura e Turismo, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954264 e o
código CRC FF8D0270.

DECRETO Nº 70125, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 35, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, art. 3º, inciso IV, da Lei Complementar n. 142/2013 e art.
40, § 4º-A, da Constituição Federal, a servidora MIRIAM APARECIDA DA ROCHA
JOAQUIM, matrícula n. 48.230, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Professor Cursos
Artísticos História da Arte, lotada na Secretaria de Cultura e Turismo, do Município de Joinville,
com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954608 e o
código CRC 88D8074B.

DECRETO Nº 70126, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 35, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, art. 3º, inciso IV, da Lei Complementar n. 142/2013 e art.
40, § 4º-A, da Constituição Federal, a servidora ELIANA MARIA KRAUEL QUINTINO,
matrícula n. 30.172, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada
na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954642 e o
código CRC 41D67F87.

DECRETO Nº 70113, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriela Neves de Vargas, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953747 e o
código CRC 2F85E4A6.

DECRETO Nº 70128, de 05 de janeiro de 2026.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, §§ 4º, 5º, 6º, inciso
I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da Lei
Orgânica do Município de Joinville, e art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora MARA
FALCÃO PALHARES BARBOSA, matrícula n. 24.524, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Língua Portuguesa , lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954725 e o
código CRC D91B3A8D.
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DECRETO Nº 70114, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Lineth Lopes de Freitas, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953790 e o
código CRC B088F7E2.

DECRETO Nº 70129, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
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2º, 6º, inciso II, 7º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n.
571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, o
servidor ARNALDO SILVEIRA, matrícula n. 31.536, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954779 e o
código CRC 84665C2F.

DECRETO Nº 70159, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Elisangela João de Almeida, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958757 e o
código CRC 160FC4E2.

DECRETO Nº 70158, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Solange Favacho de Souza, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958722 e o
código CRC F368ABD9.

DECRETO Nº 70117, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Ana Cristina dos Santos, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954108 e o
código CRC EF1D6F6D.

DECRETO Nº 70144, de 05 de janeiro de 2026.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado compulsoriamente, conforme art. 40, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal e art. 32 da Lei Municipal n. 571/2021, o servidor CELSO HERMES,
matrícula n. 47.242, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 22 de janeiro de 2026, data de alcance da idade limite no serviço público pelo servidor.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957371 e o
código CRC F9ABD9BD.

DECRETO Nº 70157, de 05 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Débora Gallizzi, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958620 e o
código CRC 1F050B7B.

DECRETO Nº 70143, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora MARIA HELENA QUINTINO,
matrícula n. 23.979, ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Cursos de Promoção
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Social, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.
 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957251 e o
código CRC D2E42800.

DECRETO Nº 70156, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gustavo Geremias Nascimento, para o cargo de Professor de Matemática.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958572 e o
código CRC AFEE1129.

DECRETO Nº 70155, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisângela Pereira de Arruda, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958546 e o
código CRC 86FF12A3.

DECRETO Nº 70154, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Laice Oliveira da Costa, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958442 e o
código CRC 949A03BE.

DECRETO Nº 70153, de 05 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Iara Oss-Emer, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958249 e o
código CRC FA2005E5.

DECRETO Nº 70152, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Heloina Carolina Ribeiro, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958220 e o
código CRC E59D6BC2.

DECRETO Nº 70151, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Oséias Paulo da Costa, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958139 e o
código CRC CD88B227.

DECRETO Nº 70150, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alessandra Hüttel, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958125 e o
código CRC B8F18BFB.

DECRETO Nº 70149, de 05 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Debora Cristina da Silva, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958054 e o
código CRC C58FA384.

DECRETO Nº 70141, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosana Maria da Rocha dos Santos, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957104 e o
código CRC 28F9EE3D.

DECRETO Nº 70142, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 7º, da Lei Complementar
Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora MARIA DO CARMO SOUZA FERREIRA, matrícula n. 23.846, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957206 e o
código CRC E0E6083B.

DECRETO Nº 70140, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosivane Guerre Lima, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957049 e o
código CRC AAC84582.

DECRETO Nº 70138, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 7º, da Lei Complementar
Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora MÁRCIA REGINA COLIN, matrícula n. 24.394, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, cargo extinto, lotada na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956878 e o
código CRC 05BDD86B.

DECRETO Nº 70139, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josiane Bonethe Cunha, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956939 e o
código CRC 4FF96AFC.

DECRETO Nº 70136, de 05 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Piter Diego Dulovino, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956752 e o
código CRC 6F92C819.

DECRETO Nº 70134, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Erica Tobler da Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956607 e o
código CRC 15212069.

DECRETO Nº 70127, de 05 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Geovania Michele Telles da Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954682 e o
código CRC 1B4D861A.

DECRETO Nº 70137, de 05 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por incapacidade permanente ao trabalho, conforme art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,  arts. 28, 50 e 51, § 2º, inciso II, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora MICHELLE DJANIFFER SAMPAIO
FRIES, matrícula n. 54.908, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem,
lotada na Secretaria da Saúde , do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956844 e o
código CRC 1D1853C2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 2081/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 1120/2025 (27888042), oriundo do
Pregão Eletrônico 398/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 1120/2025 (27888042), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 398/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Instituto Global Gestão em Medicina e Saúde , inscrita no CNPJ n.º 44.551.605/0006-50,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de serviço de análises clínicas
(laboratório de apoio), para realização de exames constantes na Tabela SIGTAP/SUS:

a) Titulares:

1. Marlos Vanni Borba - Matrícula n.º 73844;

2. Bruna Martins de Souza - Matrícula n.º 100111;

3. Gisele Almeida dos Santos - Matrícula n.º 61155.

b) Suplentes:

1. Vinicius Barrea  - Matrícula n.º 84377;

2. Iraci Miguel Batista - Matrícula n.º 79688.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1120/2025 (27888042), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:
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a) Titulares:

1. Marlos Vanni Borba - Matrícula n.º 73844;

2. Gisele Almeida dos Santos - Matrícula n.º 61155;

3. Bruna Martins de Souza - Matrícula n.º 100111.

b) Suplentes:

1. Vinicius Barrea  - Matrícula n.º 84377;

2. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula n.º 48909.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;
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b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27928522 e o
código CRC FD78EB6D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 2069/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 1119/2025 (27874800), oriundo da
Dispensa de Licitação nº 526/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
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no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 1119/2025 (27874800), decorrente da Dispensa de
Licitação nº 526/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Import Service Material Médico Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º 01.122.234/0001-
74, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Sonda de Aspiração
Traqueal, para atender a demanda do Hospital Municipal São José, que restou fracassado no
Pregão Eletrônico nº 041/2025, por meio de Dispensa de Licitação:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1119/2025 (27874800), bem como, na Dispensa de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato e ao Termo de Referência;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27900128 e o
código CRC 759F25B6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 01/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP25CIN002053
(27511777), oriundo do Pregão Eletrônico
0050/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN002053 (27511777), decorrente do
Pregão Eletrônico n.º 0050/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Ourolimpe Atacadista Ltda., inscrita no CNPJ n.º
35.193.845/0001-25, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de alimentos não perecíveis e
correlatos, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313;
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2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN002053 (27511777), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27949187 e o
código CRC 7BA77598.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 02/2026 - SEINFRA.UAJ
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Joinville, 05 de janeiro de 2026.

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Rodrigo Couto Vieira, matrícula 63274:
                
I -   Marino Pelegrini Neto, matrícula 35332 e a servidora Caroline Cavalheiro Mafra, matrícula
42094, indicados pelos servidores da área;
II - Eduardo Pedroso, matrícula 49011 e o servidor Fabrício de Andrade, matrícula 47850, indicados
pelo dirigente máximo do órgão. 
         
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                
I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;               
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;        
       
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;    
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei; 
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.          
      
Art. 3º Fica revogada a portaria nº 1.258/2025 - SEINFRA.UAJ publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2868, de 18/12/2025.
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953367 e o
código CRC 035E2CAF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 3/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 378/2002, que tem por objeto a Execução dos Serviços de Engenharia
Sanitária de Limpeza Urbana, em Regime de Concessão, firmado entre o Município de
Joinville/SC e a Empresa Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda, e define as
competências específicas dos designados.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana –
SEINFRA:

 

I – Responsáveis pela execução dos serviços de Varrição Manual e com uso de Sopradores,
Capina Mecanizada, Pintura de Meio-Fio, Limpeza e Manutenção de Papeleiras, Equipe de
Roçada da Drenagem Sustentável do Vila Nova, Serviço de Limpeza e Roçada de Praças:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

Suplente:

Marília Gasperin dos Santos – Matrícula 63.770;

Magali Sueli Larsen – Matrícula 17.808;

Felix Fuck – Matrícula 63.384.

a)

b)

c)

83 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



II – Responsáveis administrativos:

 

Titular:

Suplente:

II – Responsáveis pelo repasse de pagamento ao Município de Balneário Barra do Sul,
referente ao Convênio nº 082/2021:

Titulares:

Suplente:

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

Suplente:

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

Suplente:

Tays de Aguiar Bento – Matrícula 62.952.a)

 Natalie Cristina Muchon de Bona Sartor – Matrícula 53.999.a)

Anderson Prus – Matrícula 63.746.

 

a)

Marília Gasperin dos Santos – Matrícula nº 63.770;

Magali Sueli Larsen – Matrícula nº 17.808;

Felix Fuck – Matrícula nº 63.384.

a)

b)

c)

Tays de Aguiar Bento – Matrícula nº 62.952.

 

a)

Adeir Pacheco de Freitas - Matrícula nº 63.706.a)

Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.a)

Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.a)

Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;

Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.
a)

b)
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V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

Suplente:

Art. 2º – Compete aos responsáveis pela execução dos serviços de varrição manual e com uso de
sopradores, capina mecanizada, pintura de meio-fio, limpeza e manutenção de papeleiras,  equipe
de roçada da drenagem sustentável do vila nova, serviço de limpeza e roçada de praças :

I – Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, assegurando conformidade com as
especificações e prazos contratuais;
II – Verificar a qualidade, periodicidade e cobertura dos serviços prestados, comparando com os
padrões exigidos no contrato;
III – Registrar, em relatórios próprios, as não conformidades, falhas ou ocorrências relevantes
observadas durante a execução dos serviços;
IV – Fiscalizar e auditar os custos previstos no contrato, verificando a aderência às cláusulas
contratuais e a correta aplicação dos recursos;
V – Acompanhar e monitorar a correção das não conformidades, comunicando formalmente à
autoridade competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos contratuais e propondo
medidas corretivas.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelo repasse de pagamento ao Município de Balneário Barra do
Sul, referente ao Convênio nº 082/2021:

I – Acompanhar os processos de repasse financeiro conforme cláusula contratual;
II – Verificar documentação e comprovação dos serviços para fins de pagamento;
III – Garantir que os repasses sejam realizados corretamente e em conformidade com o convênio;
IV – Assegurar que os recursos depositados pelo Município de Balneário Barra do Sul sejam
utilizados exclusivamente para o custeio dos serviços de limpeza urbana, conforme previsto no
convênio;
V – Fiscalizar e acompanhar a correta aplicação dos recursos financeiros repassados, garantindo a
conformidade com as disposições contratuais;
VI – Zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela saúde e segurança ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
nas atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

a)

b)

c)

d)

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

a)
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individual (EPIs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais, bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e
não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução contratual;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação.

 

Art. 7º  Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento
I - Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II - Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação e
III - Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 8º Fica revogada a portaria n° 613/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville n° 2790, de 27/08/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957292 e o
código CRC B1842A9D.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 04/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor CARLOS ALBERTO LUCIA ROSA,
matrícula  63.252: 
                
I -   Marino Pelegrini Neto, matrícula 35332 e Reginaldo Aparecido de Freitas, matrícula 19.204,
indicados pelos servidores da área;  
II - Elisa Kassulke Engel, matrícula 33.576 e Edivaine Ev, matrícula 36.930, indicados pelo dirigente
máximo do órgão.      
         
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                
I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;               
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;        
       
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;    
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei; 
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.          
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

87 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957473 e o
código CRC 930E58E6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 05/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor ROGER WILSON VALE ROGERIO,
matrícula 63.085:
                
I -   Claudia Marcia Lima de Carvalho Santos, matrícula 41.511 e a servidora Elisa Kassulke Engel,
matrícula 42.830, indicados pelos servidores da área;  
II -  Márcia Pacheco Reinert, matrícula 24.869 e a servidora Luiza Lacerda Lins, matrícula 18.249,
indicados pelo dirigente máximo do órgão.
         
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                
I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;               
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;        
       
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;    
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei; 
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VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.          
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957614 e o
código CRC E767C676.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 002/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Alfredo Germano Henrique Hardt.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Carla Helena Corrêa da Silva Wiggers -
matrícula 46434; Natália Maria Schulze Buttke - matrícula 39745 e Adriana Moreira - matrícula
 39737  , para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Escola Municipal Alfredo Germano Henrique Hardt .   
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Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 363/2025 - SED.GAB , de  2/03/2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diogo Alexandre

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Diogo Alexandre, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/01/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956121 e o
código CRC 82CDD5CB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 001/2026 - SED.GAB

 

Joinville,  5 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Bruno Fernandes Nunes , matrícula 41903 e Anderson de Pinho, matrícula
47569, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Felipe Hardt, matrícula 35787 e Marco Robert Klitzke, matrícula 35713,
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indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor LUIS IRINEU DENES, matrícula 63218.

 

Diogo Alexandre

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Diogo Alexandre, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/01/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956023 e o
código CRC 4EE2ACB4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 06/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Andrea Azevedo Godoy, matrícula
45613:              
                
I -   Márcia Pacheco Reinert, matrícula 24.869 e Reginaldo Aparecido de Freitas, matrícula 19.204,
indicados pelos servidores da área;       
II -   Mara Regina de Mattos, matrícula 33.576 e Edivaine Ev, matrícula 36.930, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.   
         
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                
I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;               
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II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;        
       
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;    
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei; 
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.          
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957793 e o
código CRC 7AE52936.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 001/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
25/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 05/01/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 27927021, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 05/01/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957452 e o
código CRC 713A844F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 02/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0023907894, oriundo do
Pregão Eletrônico 453/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0023907894, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 453/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa AMG Hospitalar
Comércio de Produtos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 39.833.053/0001-29, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção,
infusão e monitoração):

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0023907894, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 017/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 0023907894, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950693 e o
código CRC A6EB956F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.AES

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 0001/2026
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Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2025, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2025, designada pela
Portaria n° 1719/2025.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-
2025, informando a inscrição, nome, situação, classificação,  mérito acadêmico, data de nascimento,
e data da inscrição.

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Lista de Classificação para Vagas de Ampla
Concorrência/ Vagas Reservadas SEI Nº 27949465.

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato, conforme previsto no
 art. 22, § 4º da Lei nº 9.868, DE 15 DE JULHO DE 2025.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 05/01/2026, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27949347 e o
código CRC 91B55FDC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 624/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Melgson Douglas Alves
Kulmann, matrícula 63.623.
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I - Indicados pelos servidores da área:

a) Felipe da Rocha , Matrícula 46.304; e

b) Stylianos Miguel Nikiforos Mylonas, Matrícula 28.107 .

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Gismar Alcides França, Matrícula 35.673; e

b) Giovanni Scaini , matrícula 44.055.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/01/2026, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27924964 e o
código CRC 9E4623C9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 452/2025/SES

 

 Institui o Comitê Municipal de Imunização de
Joinville e dá outras providências 

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

Considerando a Lei Federal nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre
a organização das ações de vigilância epidemiológica, o Programa Nacional de Imunizações (PNI)
e estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças;

 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes, instituindo o Sistema Único de Saúde (SUS);
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Considerando a Portaria GM/MS nº 6.878, de 17 de abril de 2025, que estabelece
metas e indicadores do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS),
reforçando a importância do monitoramento das coberturas vacinais e das ações de imunização;

 

Considerando as Notas Técnicas Orientativas nº 033/2021 e nº 044/2021, emitidas
no âmbito do Município de Joinville, que reforçam a necessidade de fortalecimento da gestão,
integração e planejamento das ações de imunização; 

 

Considerando a Portaria SES/SC nº 1.332, de 8 de dezembro de 2022, que dispõe
sobre os critérios mínimos para o funcionamento dos estabelecimentos que realizam vacinação
humana no Estado de Santa Catarina;

 

Considerando as diretrizes do Programa Nacional de Imunizações (PNI),
instituído pelo Ministério da Saúde, que orientam os entes federativos quanto ao planejamento,
execução, monitoramento e avaliação das ações de imunização em todo o território nacional, com
previsão de microplanejamento territorial para áreas com menor cobertura;

 

Considerando a necessidade de fortalecer no município de Joinville a articulação,
avaliação, planejamento e monitoramento das ações de imunização, com vistas à elevação das
coberturas vacinais e à redução de iniquidades em saúde;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Joinville, o Comitê Municipal
de Imunização de Joinville, de caráter técnico-consultivo, vinculado à Gerência de Vigilância em
Saúde, com a finalidade de propor, acompanhar e avaliar ações, estratégias e indicadores
relacionados à imunização.  

 

Art. 2º O Comitê Municipal de Imunização  terá caráter interinstitucional e
multiprofissional e será composto por representantes da Secretaria da Saúde (SES), Secretaria de
Educação (SED), Conselho Municipal de Educação e Conselho Municipal de Saúde, devendo-se
observar a indicação de 1 (um) membro:

 

I - Da Gerência da Vigilância em Saúde - SES;

II - Da Coordenação do Serviço de Imunização - SES;

III - Do Enfermeiro do Serviço de Imunização - SES;

IV - Da Gerência da Atenção Primária à Saúde - SES;

V - Da Coordenação de Unidade Básica de Saúde - SES;

VI - Da Coordenação de Comunicação da Saúde - SES;
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VII - Do Planejamento Estratégico - SES;

VIII - Do Conselho Municipal de Saúde;

IX - Da Secretaria de Educação - SED;

X - Do Conselho Municipal de Educação.

 

Parágrafo único. Os membros titulares serão designados por ato da Gerência de
Vigilância em Saúde, mediante indicação dos gestores dos respectivos setores.

 

Art. 3º Compete ao Comitê Municipal de Imunização:

 

                              I - Assessorar tecnicamente a gestão municipal de saúde nas decisões
relativas à imunização;
 
                              II - Analisar e propor estratégias para ampliação das coberturas vacinais e
redução de iniquidades;
 
                              III - Acompanhar os indicadores do Programa Municipal de Imunização;
 
                              IV - Contribuir na elaboração, monitoramento e avaliação do Plano
Municipal de Imunização;
 
                               V - Promover a integração entre os diversos setores e instituições
envolvidas nas ações de imunização;
 
                               VI - Apoiar o desenvolvimento de capacitações e ações educativas
voltadas aos profissionais de saúde;
 
                               VII - Deliberar sobre situações especiais relacionadas à vacinação,
conforme necessidade técnica e epidemiológica.

 

Art. 4º O Comitê reunir-se-á mensalmente e, extraordinariamente, sempre que
convocado.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/12/2025, às 18:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27360462 e o
código CRC 38D1E655.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.ACV

 

PORTARIA N° 275/2025

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, n°10 — Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 83.169.623/0001-10, representado neste ato
pela Secretaria de Assistência Social, na pessoa de sua
Secretária Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
doravante denominado
MUNICÍPIO/SECRETARIA no uso de suas
atribuições,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° Publicar a Tabela de Referência de Valor Anual  para a execução
do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Modalidade Casa -Lar:
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TABELA DE REFERÊNCIA DE VALOR ANUAL

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - MODALIDADE

CASA-LAR

Vagas
Diárias

Ofertadas

Valor
Vaga

Valor do
Repasse
Mensal

Valor repasse
anual

Provisionamento
de custos de

Pessoal

10 (dez)

R$
5.100,00

 R$
47.132,31

R$ 46. 412,34

20 (vinte) R$
95.800,60

R$ 74.392,85

30 (trinta) R$
142.932,90

R$ 120.805,19

40 (quarenta) R$
191.601,19

R$ 148.785,70

 

Art 2º A atualização da Tabela de Referência, será realizada anualmente, com
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,  publicado no mês de dezembro de cada
ano.

 

Art  3º Os valores referenciados na tabela, se aplicam as novas parcerias firmadas
com Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de Assistência Social de Joinville.
 

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
 

 Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 19/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27927764 e o
código CRC E47F7479.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 267/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, no uso de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15
de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 580/2024 (SEI 0020758085), firmado
entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a empresa Pedro
Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.439.655/0001-14, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de recepção de diversas unidades:

 

I - Fiscais da Secretaria de Saúde:

a) Anderson Viebranz, matrícula nº 62.151;

b) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583;

c) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula n° 42.050;

d) Anderson Amaral, matrícula n° 46.232; e

e) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula nº 29.547.

 

II - Secretaria da Saúde - Fiscais técnicos ou setoriais das unidades da Secretaria
de Saúde - SES:

a) Dienefe do Nascimento Laurindo - CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão
- Guichê- Centro de Atendimento ao Cidadão;

b) Emanoele Besen - CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão - Recepção -
Centro de Atendimento ao Cidadão;

c) Andrea Vargas - Centrinho;

d) Luciana Silveira Vergilio - Centrinho;
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e) Anderson Luis Zacharias - Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras
Drogas - CAPS AD;

f) Jeruslaine Roeder Espindula - Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras
Drogas - CAPS AD;

g) Ester Grunhagen Fernandes - Centro de Atenção Psicossocial Dê Lírios -
CAPS III;

h) Maria de Lourdes Simeoni - Centro de Atenção Psicossocial Dê Lírios -CAPS
III;

i) Diana Beatriz Zanovello Santana - Centro de Atenção Psicossocial Infanto
Juvenil - CAPSij;

j) Kátia Pessin -  Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil - CAPSij;

k) Juliana de Oliveira - Centro de Atenção Psicossocial Nossa Casa - CAPS II /
CAD;

l) Priscila Tocachelis Battistella - Centro de Atenção Psicossocial Nossa Casa -
CAPS II / CAD;

m) Dariza Caroline Neerman - CEREST - Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador;

n) Tatiane Roecker - CEREST - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador;

o) Alessandra Scheila de Franca - Escola Municipal de Saúde Maria Carola
Keller;

p) Janaina Martins - Escola Municipal de Saúde Maria Carola Keller;

q) Carolina Simone de Souza de Oliveira - Laboratório Municipal;

r) Eliane Kohn Steuernagel - Laboratório Municipal;

s) Bruna de Albuquerque Catelano - Núcleo de Assistência Integral ao Paciente
Especial - NAIPE I e II;

t) Everli Evanglista de Borba - Núcleo de Assistência Integral ao Paciente
Especial - NAIPE I e II;

u) Jaciara Andressa Kraus - Policlínica Boa Vista / SIAVO;

v) Maria Aparecida Trentini da Silva - Policlínica Boa Vista / SIAVO;

w) Nadia Cristina Brach - Pronto Atendimento 24 horas Leste;

x) Giovana Alves Job - Pronto Atendimento 24 horas Leste;

y) Ana Claudia Lanza - Pronto Atendimento 24 horas Norte;

z) Ermeson Cardoso - Pronto Atendimento 24 horas Norte;

y) Camila Alves Leandro - Pronto Atendimento 24 horas Sul;

z) Karoline Persike Vieira - Pronto Atendimento 24 horas Sul;

aa) Gilmara Moreira da Costa - SER - Serviço Especializado em Reabilitação;

ab) Laura Dalla Rosa Pereira - SER - Serviço Especializado em Reabilitação;

ac) Nicoli Janaina dos Anjos - UAE - Unidade de Atendimento Especializado;
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ad) Lidiane de Liz Kotrich - UAE - Unidade de Atendimento Especializado;

ae) Fabiana Silveira Effting - UBSF Adhemar Garcia;

af) Fernanda Perito de Aguiar - UBSF Adhemar Garcia;

ag) Claudia Neubauer - UBSF Aventureiro I;

ah) Selma Lucia Barbosa Watanabe - UBSF Aventureiro I;

ai) Rosana Aparecida Furtado Voigt - UBSF Aventureiro II;

aj) Rosangela Cristina da Silveira - UBSF Aventureiro II;

ak) Gislaine Batista de Souza - UBSF Aventureiro III;

al) Israel de Souza Berkenbrock - UBSF Aventureiro III;

am) Keila Fehlauer Bento Lunelli - UBSF Bakhitas;

an) Mariana Corrêa de Moura - UBSF Bakhitas;

ao) Carlos Alexandre da Silva - UBSF Boehmerwald;

ap) Flavia Wanda da Silva Marchi - UBSF Boehmerwald;

aq) Marli Helena Feil  - UBSF Bom Retiro;

ar) Michelle Ane Freitas de Souza - UBSF Bom Retiro;

as) Fabiana Fernandes de Almeida - UBSF Bucarein;

at) Carlos Alberto Silva Ramos - UBSF Bucarein;

au) Charlene Cladis Budal Arins Alves - UBSF CAIC Vila Paranaense;

av) Alan Regis Ramos da Silva - UBSF CAIC Vila Paranaense;

aw) Diego Batista de Souza - UBSF Canela;

ax) Renata Michalski XavieILHAr da Silva - UBSF Canela;

ay) Eliane Cristina da Cunha Fernandes - UBSF Comasa;

az) Roberta Vita Teixeira de Oliveira - UBSF Comasa;

ba) Fabiane Besen - UBSF Costa e Silva;

bb) Tatiana Cristine Salvador de Almeida - UBSF Costa e Silva;

bc) Carolina Rafael Moraes - UBSF Cubatão;

bd) Francineide de Oliveira Dutra - UBSF Cubatão;

be) Alexandre Rodrigues Pacak - UBSF da Ilha;

bf) Jéssica Fischer - UBSF da Ilha;

bg) Alexandre Rodrigues Pacak - UBSF Moinho dos Ventos;

bh) Sandra Schulze de Souza - UBSF Dom Gregório;

bi) Fabiane Fuchs Bayer - UBSF Estevão de Matos;

bj) Maria Salette Tomazi - UBSF Estevão de Matos;

bk) Lucilene Ramos - UBSF Estrada Anaburgo;

bl) Tania Mazuruka - UBSF Estrada Anaburgo;
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bm) Eliana Garcia dos Santos Paterno - UBSF Fátima;

bn) Márcia Correa - UBSF Fátima;

bo) Ednara Schneider - UBSF Floresta;

bp) Talita Ledoux - UBSF Floresta;

bq) Ariane Marlene Correa Berndt - UBSF Glória;

br) Helen Cristina de Oliveira - UBSF Glória;

bs) Fernanda Moreira Alves - UBSF Iririú (Leonardo Schlickmann);

bt) Carina Luz da Cunha - UBSF Itaum ;

bu) Catia Fuckter Schultz - UBSF Itaum;

bv) Miriam Camargo Candinho - UBSF Itinga;

bw) Loidi March - UBSF Itinga;

bx) Patrícia Harder - UBSF Iririú (Leonardo Schlickmann)

by) Karoline Reinert Artmann - UBSF Jardim Edilene;

bz) Fabiana Strada Moniz - UBSF Jardim Edilene;

ca) Ana Belmira Padilha Tadielo - UBSF Jardim Paraíso IV Canto do Rio |
UBSF Jardim Paraíso V e VI;

cb) Vitor Rafael da Costa - UBSF Jardim Paraíso IV Canto do Rio | UBSF
Jardim Paraíso V e VI;

cc) Luciana Bresiani - UBSF Jardim Paraíso Vila da saúde;

cd) Rubia Nara Malinoski Guimarães - UBSF Jardim Paraíso Vila da saúde;

ce) Celia Riqueta Diefenbach UBSF Jardim Sofia;

cf) Francis Renata Pimentel Gonçalves - UBSF Jardim Sofia;

cg) Flávia Caroline Bento - UBSF Jarivatuba;

ch) Maristela Mello de Aguiar - UBSF Jarivatuba;

ci) Grasiela Flôrencio medeiros - UBSF Jativoca;

cj) Deise Tatiane Correa - UBSF Jativoca; 

ck) Arlete da Silva Cesar da Costa - UBSF João Costa;

cl) Atila Rohleder Junior - UBSF João Costa;

cm) Danubia Jacomo da Silva Cardoso - UBSF Km 4;

cn) Suzelaine Pereira de Araújo - UBSF Km 4;

co) Carolina Rodrigues Miranda - UBSF Lagoinha;

cp) Deise Tatiane Correa Pereira - UBSF Lagoinha;

cq) Alexandre Rodrigues Pacak - UBSF Moinho dos Ventos;

cr)  Adriano Alves Correia- UBSF Moinho dos Ventos;

cs) Adriane Denise Felix Mathias - UBSF Morro do Amaral;

ct) Rodemar Hemer - UBSF Morro do Amaral;
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cu) Joelma De Oliveira - UBSF Morro do Meio e Morro do Meio Saúde Bucal;

cv) Rosana Segunda Carneiro - UBSF Morro do Meio e Morro do Meio Saúde
Bucal;

cw) Alba Lucinia de Souza - UBSF Nova Brasília;

cy) Grasiela Florêncio Medeiros - UBSF Nova Brasília;

cz) Ana Cláudia de Souza - UBSF Paranaguamirim;

da) Karoline Reinert Artmann - UBSF Paranaguamirim;

db) Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - UBSF Parque Douat;

dc) Greice Flores Torbes Lemke - UBSF Parque Douat;

dd) Vera Lucia Komar Hlenka - UBSF Parque Guarani;

de) Daniele de Mello - UBSF Parque Guarani;

df) Elisangela Haweroth Garcia - UBSF Parque Joinville;

dg) Lucimar Fagundes Koball - UBSF Parque Joinville;

dh) Paulo Roberto Dias - UBSF Petrópolis (Edla Jordan);

di) Tarciana Regina Adriano - UBSF Petrópolis (Edla Jordan);

dj) Gilvana Rosa Neitzel - UBSF Pirabeiraba (Osmar Dalonso);

dk) Shirlei Vicente - UBSF Pirabeiraba (Osmar Dalonso);

dl) Elizabeth Costa Monteiro da Silva - UBSF Profipo;

dm) Mariany Nandi Thiesen - UBSF Profipo;

dn) Martilde Raabe - UBSF Rio Bonito;

do) Mileide Gobbi - UBSF Rio Bonito;

dp) Hellen Estevão Martins - UBSF Rio da Prata (Adalberto Larsen);

dq) Luciana Ruviaro - UBSF Rio da Prata (Adalberto Larsen);

dr) Edna Campigoto Duarte - UBSF Saguaçu;

ds) Soraia da Silva - UBSF Saguaçu;

dt) Danielle Cristina Medeiros - UBSF São Marcos;

du) Simone Teresinha Machado - UBSF São Marcos;

dv) Camila Nunes Vieira - UBSF Ulysses Guimarães;

dw) Danielly Santos Silva - UBSF Ulysses Guimarães;

dx) Cláudia Adriane Cassins Valdez - UBSF Vila Nova;

dy) Luci Leia Honorato de Carvalho - UBSF Vila Nova;

dz) Silvia Beatriz de Leão Betat - UBSF Vila Nova I;

ea) Vera Ramos da Silva - UBSF Vila Nova I;

eb) Cheline Hentges de Meneses - UBSF Vila Nova Rural;

ec) Christina Maia - UBSF Vila Nova Rural;
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ed) Giovani Gonzaga dos Santos - UBSF Willy Schossland;

ee) Renato Dias Junior - UBSF Willy Schossland;

 

Art. 2º - Aos Fiscais indicados no art. 1º, inc. I, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
580/2024 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR e demais documentos inerentes a
execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Aos Fiscais indicados no art. 1º, inc. II, compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
580/2024 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados, indicando dia, mês e ano
e o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao
cumprimento do disposto no Termo de Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços de recepção atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR;

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato, no
prazo estabelecido por eles;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de materiais de
expediente para execução dos serviços;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
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da Contratada fazem uso racional de recursos públicos e zelam pelo patrimônio;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Anderson Viebranz, matrícula nº 62.151;

b) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula nº 53.583;

c) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula n° 42.050;

d) Anderson Amaral, matrícula n° 46.232;

e) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula nº 29.547.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 186/2025/SES.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/12/2025, às 18:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27929794 e o
código CRC 40189976.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 1.254/2025 – SES/NGP

 

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada de Auditor de Nível Médio no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente a
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Lei nº 4.178, de 30 de junho de 2020,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula nº
38.929, ocupante do cargo de Agente Administrativo, da Função Gratificada de Auditor de Nível
Médio, a partir de 1º de janeiro de 2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/12/2025, às 18:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27909480 e o
código CRC A6900ABB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 001/2026

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social
 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº
15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Doriane Rosa Lemke, Matrícula 48.852, CNH
008.590.165-82, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência Social.
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Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27957144 e o
código CRC 98DB35AF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 01/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1067/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
para: execução de Pavimentação Asfáltica da Rua Anêmonas

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1067/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna - Matrícula 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula 54.696;
c) Waldo Francisco Correa - Matrícula 64.011;
d) Cesar Daniel - Matrícula 00.792 - (Responsável pela Sinalização e Tráfego);
e) Thais Gonçalves Pinto - Matrícula 35.363 - (Responsável pela Arquitetura, Urbanímsmo e
Acessibilidade);
f)  Regis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072 - (Responsável pelo Acompanhamento
Ambiental e Burocracia BID).
 

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst - Matrícula 62.692;
b) Luciane Herbst Valim  - Matrícula 24.242;
c) Walter Egídio Mukai - Matrícula 49.776.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna - Matrícula 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula 54.696;
c) Waldo Francisco Correa - Matrícula 64.011.
 

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst - Matrícula 62.692;
b) Luciane Herbst Valim  - Matrícula 24.242;
c) Walter Egídio Mukai - Matrícula 49.776.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I –  Acompanhar a execução da obra, verificando sua conformidade com os projetos e
especificações técnicas;
II –  Registrar todas as ocorrências relacionadas ao contrato, indicando as medidas necessárias para
regularização;
III – Monitorar a qualidade dos materiais e serviços, requisitando a correção de falhas e
irregularidades;
IV – Manter comunicação regular com a contratada visando a execução conforme o contrato e a
correção de quaisquer desvios projetuais e contratuais;
V – Medir e registrar os serviços executados, confrontando os quantitativos com os projetos e o
cronograma físico-financeiro
VI – Coordenar-se com os demais setores para garantir a eficácia das ações e o alcance dos
objetivos do contrato
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
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VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27952675 e o
código CRC 9EDCDB65.

 

EDITAL SEI Nº 27961953/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA CORREÇÃO
DA PROVA DISCURSIVA

EDITAL DE ABERTURA N° 005/2025

 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOINVILLE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o disposto
na legislação vigente, Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar Municipal nº 266, de 5
de abril de 2008, demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO  o EDITAL DE
DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA CORREÇÃO DA PROVA
DISCURSIVA, do Concurso Público aberto pelo Edital 005/2025, nos seguintes termos:

Art. 1° Conforme disposto no item 12 do Edital de Abertura, fica divulgado no ANEXO ÚNICO
deste Edital, a relação dos candidatos que terão a Prova Discursiva corrigida.

I – A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada de acordo com as
disposições do item 12 do Edital de Abertura. 

Art. 2° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Esta publicação contém como anexo o documento SEI Nº 27958625.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27961953 e o
código CRC E0E801A0.

 

EDITAL SEI Nº 27924942/2025 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 27633590/2025 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Formula D' Agua Distribuidora Ltda (52.732.529/0001-
01), referente à instauração do Processo Administrativo SEI nº 25.0.282328-0 (Portaria nº 571/2025
- SAP.GAB, publicada em 25/11/2025 no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2851), instaurado para para a apuração de  eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 169/2025, no que tange à inexecução total
da Autorização de Fornecimento n.º 2003/2025. Dessa forma, a empresa poderá, no prazo de até 15
(quinze) dias úteis contados da publicação da presente intimação, apresentar manifestação e, se for
o caso, especificar as provas que pretende produzir em sua defesa, bem como de acompanhar, por
si ou por procurador devidamente constituído, todos os atos e diligências a serem praticados,
podendo, ainda, ter acesso ao processo. As correspondências poderão ser encaminhadas por meio
de endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP
89221-005 - Joinville/SC.

 

Andréa Gardini

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Andrea Gardini,
Coordenador(a), em 05/01/2026, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27924942 e o
código CRC 55EECCAF.

 

EDITAL SEI Nº 27958425/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA - PÓS RECURSO

 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOINVILLE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o disposto
na legislação vigente, Lei Orgânica do Município e Lei Complementar Municipal nº 266, de 5 de
abril de 2008, demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE
RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PÓS-RECURSO, do Concurso Público aberto pelo
Edital 005/2025, nos seguintes termos:

Art. 1° Após análise dos recursos impetrados contra o resultado da Prova Objetiva - Preliminar,
fica MANTIDO o resultado divulgado através do Edital de Resultado da Prova Objetiva –
Preliminar e seu Anexo Único, em 19 de dezembro de 2025 no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br.

I - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado da Prova
Objetiva no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no link Consultar resposta do recurso
contra o resultado da Prova Objetiva.

II - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958425 e o
código CRC BB967AE9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27937036/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 215/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLLICITA NEGOCIOS PUBLICOS LTDA;

CNPJ: 06.132.270/0001-32;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12
meses, contados a partir de 18/12/2025 e 18/03/2026, respectivamente, os quais passam a vencer
em 18/12/2026 e 18/03/2027;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação Nº 047/2024;

VIGÊNCIA: 18/03/2027;

VALOR: R$ 8.730,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/12/2025, às 17:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27937036 e o
código CRC 7EA95D1C.

ATA SEI

ATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025

COMISSÃO DISCIPLINA R DO 46º COPÃO KURT MEINERT

ASSUNTO: Inscrição Irregular de Atleta.

ATLETA DENUNCIADO: Cristiano Leite

EQUIPE DENÚNCIADA: 1º de Maio Futebol Clube

 

Considerando o teor do Despacho SEI Nº 27935271/2025, submetido a esta
Comissão Disciplinar pelo Procurador-Geral do 46º Copão Kurt Meinert, Sr. Luis Fernando da
Rosa; e após detida análise dos fatos e documentos correlatos, esta Comissão define:

Ratificar, em sua integralidade, o parecer conclusivo escrito pelo Procurador-
Geral do 46° Copão Kurt Meinert, nos termos adiante expostos:

a) pelo reconhecimento da inscrição irregular do atleta Cristiano Leite;
b) pela aplicação das sanções previstas no regulamento da competição, em especial o artigo 16º das
penalidades previstas, ou seja, pela exclusão da competição, também amparado no artigo 214
parágrafo 4º do CBJD;

c) pela aplicação do parágrafo único do artigo 18º do regulamento da competição que diz: "O
desrespeito ao disposto neste artigo implicará no desligamento imediato e irrevogável da
competição e na proibição de participação da equipe nos próximos 05 (cinco) anos;"
d) pela comunicação formal à equipe envolvida, assegurando-se, se previsto, o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

 

Sem mais para o momento,

 Comissão Disciplinar do 46º Copão Kurt Meinert

Documento assinado eletronicamente por Fernando Jose Izidoro,
Gerente, em 05/01/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador(a), em 05/01/2026, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Erico Augusto Machado,
Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Hortulano Belli, Gerente, em
05/01/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Mertz da Costa,
Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27935473 e o
código CRC 96D9B4C1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27958844/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ORIONE LARITSSA
VANZUITA LINZMEYER

378 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27958844 e o
código CRC 5B09B9A9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27948659/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ZENILDA PIMENTEL DA
TRINDADE GOMES

340 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 08:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27948659 e o
código CRC 14ADBB6E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27959815/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDREA CRISTINA
RAUH DA SILVA

379 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959815 e o
código CRC 5B9E20A9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27951336/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 006-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 006-2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELE DE JESUS
SOARES ALVES

5 0
 AUXILIAR DE SAUDE
BUCAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 10:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951336 e o
código CRC E0AAC840.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27951230/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 006-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 006-2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JAQUELINE SANTOS
DE LIMA LAURETH

4 0
 AUXILIAR DE SAUDE
BUCAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 10:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951230 e o
código CRC 196A84DA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27950979/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 006-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 006-2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GABRIELE DE PAULA
RODRIGUES

3 0
 AUXILIAR DE SAUDE
BUCAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950979 e o
código CRC 4292B0F8.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27950841/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARTA MARIA OZEIKA
RIBEIRO

58 0  PSICOLOGO
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950841 e o
código CRC F241F07D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27950706/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUIZ BELINI CHAVES
JUNIOR

36 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950706 e o
código CRC 23683E8A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27950558/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FERNANDA
RODRIGUES
MENDONCA

11 0  MEDICO VETERINARIO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950558 e o
código CRC 7AF7143B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27950379/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROSIMAR DO CARMO
VASCONCELOS

132 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950379 e o
código CRC C859EBCF.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27950313/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SARA DEGRACIA 406 0
 Professor de Educação
Infantil

 RAFAELA ALVES
FRANCA

407 0
 Professor de Educação
Infantil

 JUSSARA DE OLIVEIRA
LEITE REIS

408 0
 Professor de Educação
Infantil

 JULIANA VELOSO
PEREIRA

409 0
 Professor de Educação
Infantil

 JOANA ESPINDULA
MACHADO

410 0
 Professor de Educação
Infantil

 CAROLINA CASTOLDI 411 0
 Professor de Educação
Infantil

 VALERIA BRANDAO
ZANELATTO

412 0
 Professor de Educação
Infantil

 VANESSA REGINA
FERNANDES DIAS

413 0
 Professor de Educação
Infantil

 JANAINA MARIANA DE
SIMAS CROVADOR

414 0
 Professor de Educação
Infantil

 SAMANTHA DE SOUZA
FERNANDES

415 0
 Professor de Educação
Infantil

 LORUAMA DOS
SANTOS HUTTL

416 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950313 e o
código CRC 937119B5.

133 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27950189/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARISA CLEMENTE
FERREIRA

131 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950189 e o
código CRC 184DF3FC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27950047/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JUCIANIA
EVANGELISTA SILVA

130 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27950047 e o
código CRC 1A4DFE2A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27949918/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EDSON LUIZ
PRZENDZIUK

129 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27949918 e o
código CRC CEB8D547.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27949772/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RENILDA MARIA
VIEIRA

128 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27949772 e o
código CRC 28B7B9B6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27949609/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TYANA DA SILVA
ALMEIDA

57 0  PSICOLOGO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27949609 e o
código CRC 4DF32F30.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27949441/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDERSON DJALMA
DOS SANTOS RICARDO

56 0  PSICOLOGO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 09:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27949441 e o
código CRC 29D21224.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27949136/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRANDINO JOAO
PEDRO NETO

127 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 08:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27949136 e o
código CRC 5EB9C68D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27948957/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FABIOLA LIRA DE
SOUZA

343 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 08:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27948957 e o
código CRC CA58DF5B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27948853/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CHIRLE ALBANO 342 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

143 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 08:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27948853 e o
código CRC 398F5DBB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27948761/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELBA MARIA SERRA
DA ROCHA

341 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

144 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 08:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27948761 e o
código CRC 45635FF5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27956577/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NEUSA MARIA
ALCANTARA
VOLLMANN

136 0  ASSISTENTE SOCIAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 13:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956577 e o
código CRC 8CEB89A8.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27956419/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

146 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LETICIA NOBRE LIMAS
ROOS

163 0
 MEDICO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 13:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956419 e o
código CRC 02F94828.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27956233/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JULIA DE OLIVEIRA
FOGACA

31 0  FISIOTERAPEUTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956233 e o
código CRC FE338CF6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27956108/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JESSIELLY TUANNE
MESQUITA DA SILVA

39 0  FARMACEUTICO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 13:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27956108 e o
código CRC 8F273AD1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27955960/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOICE APARECIDA
KUSS

418 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27955960 e o
código CRC 000B290F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27955615/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CARINE SANTOS
ZAWIERUCHA TIZON

417 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27955615 e o
código CRC 884EABA7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27955075/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VALDIR APOLINARIO
DE AZEVEDO JUNIOR

380 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

 PEDRO RIALCI DA
SILVA

381 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

 ANDREW ELI
MONTEIRO LEITAO

382 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

 BIANCA DOMINONI
ALVES

383 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

 ERICA MAXIMIANO
BRINA HOBOLD DA
ROSA

384 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

 MARX RAPHAEL DE
OLIVEIRA SANTANA

385 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

 LARISSA ROBERTA
DAL RI

386 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 12:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27955075 e o
código CRC 5C58D700.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27954621/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALINE MAYARA
SCHNORR DE PAULA
SCHEEREN

22 0  Professor de Arte

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 12:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954621 e o
código CRC 3128F274.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27953501/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROSANA CRUZ
ANGLER

353 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953501 e o
código CRC DE046568.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27953395/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MICHELE CRISTINA
CONCEICAO

352 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27953395 e o
código CRC E29AF38B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27952726/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RICARDO PEREIRA DE
MIRANDA

349 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LEILA ALVES DA SILVA 350 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ANA FERNANDES LIMA 351 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 11:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27952726 e o
código CRC DC902B66.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27952073/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELIANE DA GRACA
OPENKOSKI

344 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 VANESSA DA CUNHA
PITA BECKHAUSER

345 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ELIANA MESQUITA DE
ARAUJO

346 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 VANILDE FATIMA
GONCALVES
PIEKATOSKI

347 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ANDRESSA APARECIDA
NUNES BACHTOLD

348 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27952073 e o
código CRC 27F03E95.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27951600/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALEXSANDRO MAIATO
DA SILVA

9 1
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/01/2026, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951600 e o
código CRC EBB8F9F8.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 122/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

160 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: 5º RODA RADIADORES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 83.537.571/0001-97

Endereço: Rua Anaburgo, nº 1.685, galpão 2

Bairro: Vila Nova

CEP: 89.237-701

Inscrição Imobiliária: 09.23.24.18.0001

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 71.00.00

Responsável Técnico: Claudio Boehm Santangelo

Registro profissional: CREA-SC n° 004608-1-SC

ART: 10214646-6

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base na Análise SAMA.UAT 27892048,
declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada
em um terreno com área de 37.522 m², contendo 337,50 m² de área edificada e aproximadamente
500 m² de área útil, registrado na matrícula de nº 59.528 - CRI 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição atmosférica
e poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e CONSEMA 181/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 e na Resolução CONSEMA 190/22 ou
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outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de
qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente oriundo da
manutenção/limpeza do sistema de filtração da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/12/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/12/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27917675 e o
código CRC C56803EB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
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MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 120/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: 23.116.777 KAREM LUCIA LORETTO

CNPJ: 23.116.777/0001-11

Endereço: Rua Dona Cezarina, nº 53

Bairro: Santa Catarina

CEP: 89.232-040

Inscrição Imobiliária: 13.10.13.49.0581

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 71.00.00

Responsável Técnico: Gabriella Vargas Coelho

Registro profissional: CREA-SC n° 102064-0-SC

ART: 9873157-2

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises SAMA.UAT 26554315 e
SAMA.UAT 27910137, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada em um terreno com área de 900 m², contendo 225 m²
de área edificada e aproximadamente 225 m² de área útil, registrado na matrícula de nº 9.530 - CRI
3ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição atmosférica
e poluição sonora abaixo transcritos:
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1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e CONSEMA 181/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 e na Resolução CONSEMA 190/22 ou
outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de
qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente oriundo da
manutenção/limpeza do sistema de filtração da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/12/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/12/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27910593 e o
código CRC 000C2220.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 121/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CHANGE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

CNPJ: 15.760.311/0001-26

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, nº 2.185

Bairro: Jardim Sofia

CEP: 89.223-600

Inscrição Imobiliária: 12.00.44.40.1055

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 12.20.00

Responsável Técnico: Juliana Borges

Registro profissional: CREA-SC n° 134306-7-SC

ART: 9671711-4

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas Análises SAMA.UAT 0024668238 e
SAMA.UAT 27912954, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE
E CONTROLE, instalada em um terreno com área de 55.085 m², contendo 332 m² de área
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edificada e aproximadamente 500 m² de área útil, registrado na matrícula de nº 21.197 - CRI 1ª
Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição atmosférica
e poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e CONSEMA 181/2021 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 e na Resolução CONSEMA 190/22 ou
outra que suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de
qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente oriundo da
manutenção/limpeza do sistema de filtração da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/12/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/12/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27913808 e o
código CRC 144618DD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 27925600/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 233/2025 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGENS, ANÁLISES LABORATORIAIS E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE
ENSAIOS, na Data/Horário: 29/01/2026 às 10h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
FC01A3D6A8FDF812087C3473730580D75C439094.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/12/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/12/2025, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/12/2025, às 14:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/12/2025, às 14:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27925600 e o
código CRC 87553B52.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 27928518/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 208/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE REFORÇOS DO LACRE DA CAIXA PADRÃO, na
Data/Horário: 21/01/2026 às 10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
542AE58B58A7BD9D08B8F1C8BAC8BB26EB699666.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/12/2025, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/12/2025, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/12/2025, às 16:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/12/2025, às 16:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27928518 e o
código CRC 890D9F24.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27923903/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 219/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, na Data/Horário: 28/01/2026 às
10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 1C9443E983BB0032EC10F52BEEC461C7F632CA00.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/12/2025, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/12/2025, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/12/2025, às 14:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/12/2025, às 14:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27923903 e o
código CRC 9C53B458.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27930503/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 235/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE BANCADA DE TRABALHO, na Data/Horário:
30/01/2026 às 10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: F12FC75378A8A951396062241FAFB488C1C77876

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/12/2025, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/12/2025, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/12/2025, às 14:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/12/2025, às 14:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27930503 e o
código CRC 9250EE62.

 

COMUNICADO SEI Nº 27951110/2026 - HMSJ.UFO.AFI

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Inicialmente, informamos que o art. 141 da Lei n. 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, trata sobre a ordem cronológica de pagamentos, vejamos:

 

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração,
será observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes
categorias de contratos:
I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.
 

Nada obstante, o § 1º do mesmo dispositivo legal, dispõe sobre a quebra da
ordem cronológica, nos seguintes termos:
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(...)

§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste
artigo poderá ser alterada, mediante prévia justificativa
da autoridade competente e posterior comunicação ao
órgão de controle interno da Administração e ao
tribunal de contas competente, exclusivamente nas
seguintes situações:
I - grave perturbação da ordem, situação de
emergência ou calamidade pública;
II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
microempreendedor individual e sociedade
cooperativa, desde que demonstrado o risco de
descontinuidade do cumprimento do objeto do
contrato;
III - pagamento de serviços necessários ao
funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato;
IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em
caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da
empresa contratada;
V - pagamento de contrato cujo objeto seja
imprescindível para assegurar a integridade do
patrimônio público ou para manter o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade,
quando demonstrado o risco de descontinuidade da
prestação de serviço público de relevância ou o
cumprimento da missão institucional.
 

Inclusive, o § 2º reforça que "A inobservância imotivada da ordem cronológica
referida no caput deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável,
cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização".

Dessa forma, justificamos a quebra da ordem cronológica para o pagamento das
despesas abaixo, referente ao exercício financeiro de 2026:

- Tributos municipais, estaduais e federais (DAM, DAE, DARF, Guias):
considerando que a falta de pagamento, pode ocasionar em dívida ativa e desembolso de correções
monetárias;

- Guias de conselhos profissionais (ART e RRT): considerando que o não
pagamento das taxas implica em inadimplência do profissional, bloqueando o mesmo para emissão
de novas ARTs/RRTs, pois além de providenciar garantias jurídicas, também trará uma melhor
gestão de segurança do trabalho ao local;

- Guias de Recolhimento Judiciais (GRJ), Requisições de Pequeno Valor (RPV) e
Precatórios: considerando que o descumprimento das decisões judiciais implica em pagamento de
multa por dia de atraso, bem como considerando a necessidade de pagamento de guias de
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recolhimento para ajuizamento de ações judiciais e/ou custas processuais;

- Despesas oriundas de processos administrativos de reconhecimento de dívida:
considerando que a falta de pagamento pode ocasionar em desembolso de correções monetárias;

- Despesas continuadas como água, energia elétrica, telefonia, internet, tarifa de
lixo: considerando o § 1º art. 141 da Lei n. 14.133/2021, já citado acima;

- Despesas com de serviço de seguro, considerando que a falta de pagamento,
pode ocasionar desembolsos não previstos e a indisponibilidade de utilização do bem.

- Repasses a entidades oriundas de processos de parcerias: considerando a
obrigatoriedade de pagamento até o 5º dia útil, o qual no plano de trabalho dos convênios firmados
constam despesas de pessoal;

- Despesas com folha de pagamento, encargos e consignações: Considerando o §
1º art. 141 da Lei n. 14.133/2021, já citado acima;

- Despesas com diárias: considerando o art. 8º, do Decreto 18.214/2011, “As
diárias serão pagas até a data de início da viagem, de uma só vez, por intermédio de depósito em
conta corrente do beneficiário, exceto nos casos de urgência, hipóteses em que poderão ser
processadas no decorrer do deslocamento, a critério do Secretário da Fazenda ou do Diretor
Presidente ou pessoa por eles designada”.

Sendo o que tínhamos a informar no momento, colocamo-nos à disposição para
maiores esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/01/2026, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951110 e o
código CRC 62709726.

 

ERRATA SEI Nº 27894994/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio da Secretaria de Educação,
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torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Oitavo Termo Aditivo ao
Termo de Colaboração nº 142/2021/PMJ, publicado em 05/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do
Município 2839, corrigindo-o da seguinte forma:

 

Onde se lê:

2 – Descrição

Título: Educação
Infantil

Período de
Execução

Início -
01/01/2026
Término –
31/12/2025

 

Leia-se:

2 – Descrição

Título: Educação
Infantil

Período de
Execução

Início -
01/01/2026
Término –
31/12/2026

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/12/2025, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27894994 e o
código CRC EAD47436.

 

ERRATA SEI Nº 27959344/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

Decreto nº 69946, de 09 de dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2861, de 09 de dezembro de 2025.
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Onde se lê:

"NOMEIA, na Secretária da Saúde, a partir de 05 de janeiro de 2026:

- Vagner Penter Martins da Silva , para o cargo de Coordenador de
Acompanhamento de Processos Judiciais.";
 

Leia-se:

"NOMEIA, na Secretária da Saúde, a partir de 05 de janeiro de 2026:

- Vagner Penter Martins da Silva , para o cargo de Coordenador de
Acompanhamento de Processos Administrativos."

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/01/2026, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27959344 e o
código CRC 93B0BD2E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27793783/2025 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2025.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão, com o objetivo de conceder autorização para a prestação dos Serviço de
Transporte especial nº 234, tendo em vista que o requerente atendeu os requisitos de acordo com a
Lei Municipal nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo SEI nº 25.0.261904-6;
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2. Identificação do Administrado

Superjam Transportes Ltda.

 

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e concede autorização para
prestação do serviço de transporte especial nº 234, concedido a Superjam Transportes Ltda., nos
termos da Lei Municipal 3.575/97;

 

4. Motivação

Conforme informações formalizadas no  TERMO DE DECISÃO  SEI nº
 27793757;

 

5. Informações complementares

Execução dos serviços estará autorizada somente após o cumprimento do previsto
no artigo 10 da lei 3575/97, com a emissão dos certificados.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27793783 e o
código CRC B6190505.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27524719/2025 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2025.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão, com o objetivo de conceder autorização para a prestação dos Serviço de
Transporte especial nº 117, tendo em vista que o requerente atendeu os requisitos de acordo com a
Lei Municipal nº 3.575/97.
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1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo SEI nº 25.0.271666-1;

 

2. Identificação do Administrado

Sra. Beatriz do Amaral de Mello.

 

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e concede autorização para
prestação do serviço de transporte especial nº 117, concedido a Sra. Beatriz do Amaral de Mello, nos
termos da Lei Municipal 3.575/97;

 

4. Motivação

Conforme informações formalizadas no  TERMO DE DECISÃO  SEI nº
 27524272;

 

5. Informações complementares

Execução dos serviços estará autorizada somente após o cumprimento do previsto
no artigo 10 da lei 3575/97, com a emissão dos certificados.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27524719 e o
código CRC 2FB9F6D0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27893792/2025 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
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o Termo de Decisão, com o objetivo de conceder autorização para a prestação dos Serviço de
Transporte especial nº 162, tendo em vista que o requerente atendeu os requisitos de acordo com a
Lei Municipal nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo SEI nº 25.0.303556-0;

 

2. Identificação do Administrado

Sra. Claudineia Airoso Borges

 

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e concede autorização para
prestação do serviço de transporte especial nº 162, concedido a Sra. Claudineia Airoso Borges, nos
termos da Lei Municipal 3.575/97;

 

4. Motivação

Conforme informações formalizadas no  TERMO DE DECISÃO  SEI nº
 27893695;

 

5. Informações complementares

Execução dos serviços estará autorizada somente após o cumprimento do previsto
no artigo 10 da lei 3575/97, com a emissão dos certificados.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/01/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27893792 e o
código CRC 86E63801.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 200/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
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conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TOOL MACHINE INDÚSTRIA DE MOLDES LTDA

CNPJ: 04.295.940/0001-06

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.20.00

Endereço: Rua Presidente de Gaulle, nº 110

Bairro: Glória

CEP: 89216-640

Inscrição Imobiliária: 09.20.20.42.2462 ; 09.20.20.42.2385 ; 09.20.20.42.2500

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Juliana Borges

Registro profissional: CREA-SC nº 134306-7-SC

ART: 10059927-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 27383767 e na Análise SAMA.UAT 27894701 autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃ
O, contendo aproximadamente 2.000 m² de área útil, instalada em um terreno com área de 6.075
m², registrado nas matrículas de nº 9.495 - 2ª Circ; 21.883 - 2ª Circ; 10.476 - 2ª Circ

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Esgoto sanitário: enviados para o sistema municipal de coleta de esgoto sanitário.

3.1.2 Resíduo oleoso: acondicionados em recipientes na área interna da empresa (piso
impermeável, área coberta e contenção).

3.1.3 Efluente Industrial: borra e óleo saturado, proveniente das máquinas e compressor são
acondicionados em tambores na área interna da empresa (piso impermeável, área coberta e
contenção) e destinados a tratamento por empresa terceirizada.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
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cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.2 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.3 POLUIÇÃO SONORA

3.2.4 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/12/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/12/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27895338 e o
código CRC E9BA8A4E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 194/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
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conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: POWERCIL AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 30.406.555/0001-07

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.20.00

Endereço: Rua Conselheiro Pedreira, nº 1190

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89239-200

Inscrição Imobiliária: 08.13.34.91.0960

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Juliene Sabrina Ramos Hanysz

Registro profissional: CRBio-09 nº 118719/09-D

ART: 2025/10492

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 27002714 e Análises SAMA.UAT 27817135 e 27893665 autoriza o funcionamento
de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PEÇAS
E ACESSÓRIOS, contendo aproximadamente 3.150 m² de área útil, instalada em um terreno com
área de 14.416,72 m², registrado na matrícula de nº 108.471 – 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluente Sanitário: enviado para sistema composto de fossa séptica, seguido de filtro
anaeróbio e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluente Industrial: emulsões oleosas provenientes de corte e usinagem, são armazenados em
área coberta com piso impermeável, bacia de contenção e destinado a empresa licenciada.

3.1.3 Efluente oleoso: enviado para um sistema separador água/óleo (SSAO), localizado na pia
para lavação das mãos dos funcionários.

3.1.4 Caixa de gordura: instalada na área externa da empresa.

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
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com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes de
limpeza. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo (SSAO) e da caixa de
gordura. Apresentar os comprovantes de limpeza.

Apresentar análise de eficiência do sistema separador água/óleo (SSAO), com laudo conclusivo,
em atendimento a legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação
com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

2)

3)

4)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)
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OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/12/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/12/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)

184 de 190

Nº 2872, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27825435 e o
código CRC E9767967.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 201/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: NEXO COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

CNPJ: 23.582.304/0001-00

Atividade principal: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento
químico superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou
imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA n.º 251/2024: 12.20.00

Atividade inerente: Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos e materiais elétricos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA n.º 251/2024: 13.20.00

Endereço: Rua Prefeito Baltazar Buschle, n.º 815

Bairro: Comasa

Inscrição Imobiliária: 13.21.42.45.0782

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome / Formação: Camila Cristina Colares - Engenheira Ambiental e de Segurança do
Trabalho

Registro Profissional: CREA-SC 128218-7

ART: 10106471-9

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 27310658 e Nº 27917853 e refere-se a viabilidade de operação de um empreendimento que
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realiza as atividades de Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento
químico superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou
imersão e Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos e materiais elétricos,
contendo 495,83 m² de área útil, instalada em um terreno com 761,40 m²,
registrado na matrícula imobiliária de n.º 87.799.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: encaminhado para um sistema de tratamento composto por tanque séptico,
filtro anaeróbio e clorador. 

3.1.2 Efluentes industriais: efluente oleoso oriundo da pia de lavação de mãos dos funcionários e
enviado a um Sistema Separador de Água e Óleo (SSAO).

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e apresentar Manifestos de
Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado.
Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

Fazer manutenção e limpeza do Sistema Separador Água e Óleo (SSAO)
e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente
ao lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes industriais (SSAO), com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença. 

1)

2)

3)

4)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos referente ao período de
vigência da LAO, baseada na Instrução Normativa SAMA N.º 003/2024.
Periodicidade: BIENAL e na renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL. OBS.: Comprovar todas as
adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

1)
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/12/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/12/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27919135 e o
código CRC FDB09858.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 24/2025 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até (19/12/2027) totalizando (24) meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: KALTER REFRIGERAÇÃO LTDA.

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios com pintura por aspersão, ou
esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.11.00

Endereço: RUA EDMUNDO DOUBRAWA, 1664

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição imobiliária: 08.13.04.59.0463

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engº Civil e Segurança do Trabalho - CREA/SC n° 076449-7-SC -  ART nº 10001383-3
(Preventivo Incêndio e Emergência). 

Biológo Daniel Luis Lepka - CRBio/SC n° 041795/09-D - ART nº 2025/09298 (RAP ampliação)

Engº Civil Marcelo Goll - CREA/SC n° 149892-7-SC - ART nº 8555428-2 (Projeto Preventivo de
Incêndio) 
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base no Parecer Técnico n°
 27904395, e refere-se à viabilidade ambiental de ampliação/alteração da atividade da empresa, com
a inclusão do processo de pintura (pó/líquida) e cabines de aspersão, em uma área útil -
AU(7) de 3.749,83 m², no endereço acima citado. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 19/12/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/12/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27927009 e o
código CRC 53EB94D4.

Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

Deverá ser requerida a LAI antes de findar o prazo de validade desta LAP, com a apresentação
dos documentos conforme IN em vigor na data do protocolo da solicitação.

Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

1)

2)

3)
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Administrativa de Rito Sumário nº 02/20 - Considerando que
restou demonstrado conduta inadequada da servidora Ana Cecília dos Santos Martins,
matrícula nº 43.302, Agente Comunitário de Saúde, lotada na UBSF Costa e Silva,
Secretaria da Saúde, em relação à colega de trabalho, em infração ao disposto no art. 155,
incisos VIII e X, da LC nº 266/08, determino a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO
DE 10 (DEZ) DIAS, à servidora, conforme previsto no art. 169, da LC 266/08 e artigo 5º, §
2º, da Lei Complementar nº 123/2002 vigente à época da instauração e processamento do
procedimento apuratório.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/12/2025, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 05/01/2026, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27872016 e o
código CRC F51CDD08.
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